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Dê-se ao inciso II, do artigo 4º a seguinte redação:

“Art. 4º. (....)

....................................

 II.  A destinação de florestas públicas às populações tradicionais locais, nos termos do art. 7º
desta lei; e

JUSTIFICAÇÃO

O termo “comunidades locais” pode ser manipulado, não representando exatamente os

moradores  da região em epígrafe. Assim, torna-se mister a modificação do mesmo para “população

tradicional local”.
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